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Exm9    SI`.
Vereador  Gei`aldo  Bicalho  Calçado
Presidente  da  Câmara  Municipai   de  Ubá
Nesta

u

ZE

nesident. da Cd"

REF. :   PROJETO  DE   LEI   N919/98

•-"Dispoe   sobre   a   denominaçao   de   Rua  Jaime
de    Almeida    a    logradour`o    público    desta
cidade,, .

Senhor  Pr`esidente:

Os     Vereadores    abaixo-assinados,     membr`os    da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei    em
evidência,   emitem  o   seguinte  Parecei`:

iQ)-     Pretende     o     Ver`eador`     Januário     Mor`eira     Guiducci     a
apr`ovaçao   do  Pr`ojeto   de   Lei   em  evidência,   que   "dispõe   sobr`e  a  denomina-
Çao  de  Rua  Jaime  de  Almeida  a  logradouro  público  desta  cidade";

2Q)-    Junta   par`a    tanto,    Certidão    da   Divisão    de    Cadastr`o
Técnico    d€i    Prefeitur`a    Municipai    de    Ubá   e    iai`ga    justificativa   onde
discor`re   sobre  a  vida  do  homenageado;

3g)-A  matér`ia  se  enquadra  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de   Parecer`  favor`ávei   à  apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:


